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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2024
PROC. ADM. n.º 2850/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Global.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA NO TRANSPORTE
DE ESCOLARES, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE
12  (DOZE)  MESES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  DO  ANEXO  I.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega
dos  enve lopes  PROPOSTA;  HABIL ITAÇÃO:  d ia
07/FEVEREIRO/2024  –  ÀS  09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis
no  horário  das  12:00h  às  16h30min  ou  pelo  site  oficial  da
Prefeitura  –  www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (16)
3810-9010.

São Joaquim da Barra, 23 de janeiro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, DE
FORMA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Mayara  Lemos  Bregantin,
referente  ao  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  103/2023,  fica
homologado  o  certame,  adjudicando  o  seu  objeto  à
e m p r e s a  S T A  S O L U Ç Õ E S  E  T E C N O L O G I A  E M
ABASTECIMENTO DE ÁGUA LTDA,  pelo valor  total  de R$
750.002,40 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL, DOIS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS).

São Joaquim da Barra, 18 de janeiro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 1/2024

Faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto-Legislativo:

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR. EDUARDO MARQUES FERREIRA
LEANDRO”
 
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Sr. Eduardo Marques Ferreira
Leandro.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

São Joaquim da Barra-SP, 24 de janeiro de 2024.
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte Decreto-
Legislativo:

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO JOAQUINENSE AO SR. MARCELO DE OLIVEIRA
MANIEZO”
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Joaquinense ao Sr. Marcelo de Oliveira Maniezo.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

São Joaquim da Barra-SP, 24 de janeiro de 2024.
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0001/2024

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

 
Altera a redação do artigo 250 da Resolução 02/2004, Regimento Interno e dá outras
providências.

 
 
Art. 1º.  O artigo 250 da Resolução 02/2004, Regimento Interno da Câmara Municipal, passará a
ter a seguinte redação:

“Art. 250.  Nos termos do artigo 147, §5°, da Lei Orgânica do Município de São Joaquim da
Barra, Os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual
serão enviados pelo Prefeito Municipal, nos termos de lei municipal, enquanto não viger a lei
complementar que trata o § 9º do artigo 165 da Constituição Federal.

Revogado;
Revogado;
Revogado”.

 
Art. 2º.  Ficam revogados os incisos I, II e III do artigo 250 da Resolução 02/2004.

Art. 3º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 24 de janeiro de 2024.
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
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RESOLUÇÃO Nº 0002/2024

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

 
Institui no âmbito da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra a honraria ao Corpo de
Bombeiros Militar “Destaques do Ano” e dá outras providências.

Art. 1º. Fica instituída a Horaria ao Corpo de Bombeiros Militar Destaque do Ano, a ser
outorgada, anualmente, pela Câmara Municipal de São Joaquim da Barra a munícipe membro do
Corpo de Bombeiros Militar, atuantes, que se destacaram em seus afazeres, missões na
corporação e cumprimento do Regimento Interno da instituição na qual atuaram durante o ano.

Art. 2º. Anualmente, até o dia 30 (trinta) de outubro, a chefia do centro de operações do Corpo
de Bombeiros Militar, encaminhará a indicação dos nomes escolhidos, juntamente com sua
qualificação, para a Câmara Municipal de São Joaquim da Barra.

Art. 3º. Os homenageados receberão esta Honraria devido aos serviços prestados, a exemplo:
 

Cumprir os deveres de Cidadão;
Preservar a natureza e o meio ambiente;
Servir a comunidade, procurando, no exercício da suprema missão de preservar a ordem
pública, promover, sempre, o bem-estar comum.
Ser justo na apreciação de atos e méritos dos subordinados;
Cumprir e fazer cumprir, dentre suas atribuições legalmente definidas, a Constituição
Federal, as Leis e as ordens legais das autoridades competentes, exercendo suas
atividades com responsabilidade;
Exercer suas funções com integridade e equilíbrio, segundo os princípios que regem a
administração pública, não sujeitando o cumprimento do dever a influências indevidas;
Procurar manter boas relações com outras categorias profissionais, conhecendo e
respeitando-lhes os limites de sua competência, agindo para a preservação da
credibilidade da própria profissão, zelando por sua competência e autoridade;
Zelar pelo nome da instituição a qual serve;
Proceder de maneira ilibada na vida pública ou particular.

Parágrafo único. Fica a critério dos membros a forma de escolha dos homenageados que se
enquadrem nos requisitos do presente artigo.

Art. 4º. A sessão solene deverá ser realizada na primeira quinzena do mês de dezembro em D
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data a ser definida pela presidência da Câmara.

Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
São Joaquim da Barra/SP, 24 de janeiro de 2023.

TIETA MELO
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
ie

ta
 É

de
r O

liv
ei

ra
 d

e 
M

el
o 

(1
81

.*
**

.*
**

-0
8)

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
am

ar
as

ao
jo

aq
ui

m
da

ba
rr

a.
sp

.g
ov

.b
r/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
40

12
31

54
75

2D
2D

33


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Homologação / Adjudicação


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Resoluções



		2024-01-24T20:13:17+0000
	MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA:59851543000165 1




